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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA ÁREA II - AMAD
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital ficam convocados todos os moradores 
associados e que estejam em dias com suas obrigações 
estatutárias à participarem da Assembleia Geral Ordinária da 
Associação de Moradores da Área II AMAD - Sacramenta.
A Assembleia Geral Ordinária dos Moradores realizar-se-á no dia 
29 de janeiro de 2011 (sábado), ás 16 horas 1ª Convocação, ás 
16:30 horas 2ª e última convocação, nas dependências da Escola 
Estadual de Ensino Fundamental Ester Bandeira Gomes - situada 
na rua Cláudio Bordalo S/N - Sacramenta.
A presente Assembléia Ordinária terá na Ordem do Dia a 
responsabilidade de organizar e coordenar a Eleição da Nova 
Diretoria da Associação dos Moradores da Área II AMAD, com os 
seguintes pontos de pauta:
1 - Prestação e aprovação de contas da atual diretoria - exercício 
2006 a 2010. 
2 - Aprovação do Regimento Eleitoral.
3 - Data limite para inscrição de chapas para mandato de nova 
diretoria 2011 á 2015.
4 - Aprovação da data da eleição da nova diretoria 2011 á 2015.
5 - O que ocorrer (assuntos de interesse da comunidade)

 Belém 18 de janeiro de 2011. 
Ivaldo Leal                            Carlos Alberto do Carmo
Presidente                              Responsável pela Coordenação

TERRAPLENA LTDA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198629

TERRAPLENA LTDA, CNPJ Nº 14.698.658/0001-23, torna 
público que recebeu da SEMMA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, a Licença Ambiental de Operação nº 0740/2010, 
com validade até 13/12/2011 para atividades relativas à Área 
de Garagem e Manutenção de Veículos Automotores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198488
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº...........: 20110024

ORIGEM.....................: PREGÃO Nº 9/2010-022SEMED
CONTRATANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATADA(O).....: FERREIRA E MARQUES LTDA - EPP
OBJETO......................: aquisição de material escolar e de 
expediente destinado as escolas do município de Parauapebas, 
Estado do Pará.
VALOR TOTAL................: R$ 45.575,00 (quarenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais)
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2011 Atividade 
1601.123610401.2.100 MANUTENCAO E DESENV.DO ENSINO 
BASICO-ADM , Classificação econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 
45.575,00
VIGÊNCIA...................: 11 de Janeiro de 2011 a 11 de Julho 
de 2011
DATA DA ASSINATURA.........: 11 de Janeiro de 2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 198500

A Secretaria Municipal de Assistência Social publica o extrato 
do contrato nº, firmado com a empresa: Contrato nº 20119028 
- SAMUELSSON E SAMUELSSON LTDA, no valor R$ 424.374,24 
(quatrocentos e vinte e quatro mil trezentos e setenta e quatro 
reais e vinte e quatro centavos); contrato nº 20119029 – Sr. 
JOSE VIEIRA DE JESUS no valor R$ 57.677,40 (cinqüenta e 
sete mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta centavos. 
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios, material de 
limpeza e utensílios domésticos, para atender esta secretaria e 
manutenção dos Programas Pro Jovem, Casa da Família, Cravos 
e Rosas Peti e Bolsa Família. Ref: P. P nº 9/2011/00001. Uruará-
Pa, 21/01/11

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 880/2010/AUD.LM/GAB/
TCM/PA

(Processo nº 201010488-00)
De Notificação à Senhora Maria Lindalva de S. Araújo Barbosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 
4º,  e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta 
Corte,  notifica a Senhora Maria Lindalva de S. Araújo Barbosa, 
Ordenadora de despesas da Fundo Municipal de Assistência Social 
de Portel, no exercício financeiro de 2009, que a retificadora 
referente ao 3º quadrimestre de 2009, protocolada neste TCM 
sob o nº 201010488-00 não será processada, em razão do envio 
fora do prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 
5º, da Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à 
disposição do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 881/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201010466-00)
De Notificação à Senhora Rosângela Maria de S. Fialho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 4º,  
e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta Corte,  
notifica a Senhora Rosângela Maria de S. Fialho, Ordenadora 
de despesas do FUNDEB de Portel, no exercício financeiro de 
2009, que a retificadora referente ao 1º quadrimestre de 
2009, protocolada neste TCM sob o nº 201010466-00 não será 
processada, em razão do envio fora do prazo estabelecido no 
art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da Resolução nº 8.970/2008/
TCM/PA, encontrando-se à disposição do Interessado, apta à 
devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 882/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201010475-00)
De Notificação à Senhora Rosângela Maria de S. Fialho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 4º,  
e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta Corte,  
notifica a Senhora Rosângela Maria de S. Fialho, Ordenadora 
de despesas do FUNDEB de Portel, no exercício financeiro de 
2009, que a retificadora referente ao 2º quadrimestre de 
2009, protocolada neste TCM sob o nº 201010475-00 não será 
processada, em razão do envio fora do prazo estabelecido no 
art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da Resolução nº 8.970/2008/
TCM/PA, encontrando-se à disposição do Interessado, apta à 
devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 883/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201010485-00)
De Notificação à Senhora Rosângela Maria de S. Fialho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 4º,  
e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta Corte,  
notifica a Senhora Rosângela Maria de S. Fialho, Ordenadora 
de despesas do FUNDEB de Portel, no exercício financeiro de 
2009, que a retificadora referente ao 3º quadrimestre de 
2009, protocolada neste TCM sob o nº 201010485-00 não será 
processada, em razão do envio fora do prazo estabelecido no 
art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da Resolução nº 8.970/2008/
TCM/PA, encontrando-se à disposição do Interessado, apta à 
devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 884/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201007868-00)
De Notificação à Senhora Alessandra Rocha Teixeira Santos.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 
4º,  e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta 
Corte,  notifica a Senhora Alessandra Rocha Teixeira Santos, 
diretora de contabilidade da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
no exercício financeiro de 2008, que a retificadora referente 
ao balanço geral de 2008, protocolada neste TCM sob o nº 
201007868-00 não será processada, em razão do envio fora do 
prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da 
Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à disposição 
do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 885/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201010487-00)
De Notificação à Senhora Rosângela Maria de S. Fialho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 4º,  

e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta Corte,  
notifica a Senhora Rosângela Maria de S. Fialho, Ordenadora 
de despesas da Secretaria Municipal de Educação de Portel, 
no exercício financeiro de 2009, que a retificadora referente 
ao 3º quadrimestre de 2009, protocolada neste TCM sob o nº 
201010487-00 não será processada, em razão do envio fora do 
prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da 
Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à disposição 
do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 886/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201010484-00)
De Notificação à Senhora Marilda do Socorro L. Tenório.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 
4º, § 4º,  e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  notifica a Senhora Marilda do Socorro L. Tenório, 
Ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Saúde de Portel, 
no exercício financeiro de 2009, que a retificadora referente 
ao 3º quadrimestre de 2009, protocolada neste TCM sob o nº 
201010484-00 não será processada, em razão do envio fora do 
prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da 
Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à disposição 
do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 887/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201015986-00)
De Notificação ao Senhor Edivaldo Nabiça Leão.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 
4º,  e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta 
Corte,  notifica o Senhor Edivaldo Nabiça Leão, Ordenador de 
despesas do Fundo Municipal de Educação de Oeiras do Pará, 
no exercício financeiro de 2009, que a retificadora referente 
ao 1º quadrimestre de 2009, protocolada neste TCM sob o nº 
201015986-00 não será processada, em razão do envio fora do 
prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da 
Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à disposição 
do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 888/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201015985-00)
De Notificação ao Senhor Edivaldo Nabiça Leão.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, 
de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 4º, § 4º,  
e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno desta Corte,  
notifica o Senhor Edivaldo Nabiça Leão, Prefeito e Ordenador de 
despesas do FUNDEB de Oeiras do Pará, no exercício financeiro 
de 2009, que a retificadora referente ao 1º quadrimestre de 
2009, protocolada neste TCM sob o nº 201015985-00 não será 
processada, em razão do envio fora do prazo estabelecido no 
art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da Resolução nº 8.970/2008/
TCM/PA, encontrando-se à disposição do Interessado, apta à 
devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 889/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201013054-00)
De Notificação ao Senhor José Davi Passos.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 
4º, § 4º,  e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  notifica o Senhor José Davi Passos, Prefeito e 
Ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Xinguara, 
no exercício financeiro de 2010, que a retificadora referente 
ao 1º quadrimestre de 2010, protocolada neste TCM sob o nº 
201013054-00 não será processada, em razão do envio fora do 
prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da 
Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à disposição 
do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM
EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO Nº 890/2010/AUD.LM/GAB/

TCM/PA
(Processo nº 201010473-00)
De Notificação à Senhora Marilda do Socorro L. Tenório.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004, Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, art. 

4º, § 4º,  e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  notifica a Senhora Marilda do Socorro L. Tenório, 
Ordenadora de despesas da Fundo Municipal de Saúde de Portel, 
no exercício financeiro de 2009, que a retificadora referente 
ao 2º quadrimestre de 2009, protocolada neste TCM sob o nº 
201010473-00 não será processada, em razão do envio fora do 
prazo estabelecido no art. 3º c/c arts. 4º, “in fine”, e 5º, da 
Resolução nº 8.970/2008/TCM/PA, encontrando-se à disposição 
do Interessado, apta à devolução.
Belém, 18 de janeiro de 2011.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM


